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PROCESSO DESMEMBRADO CONTRATO

Nº 013187/2022-SMSA Nº 151/2023-SMSA

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjunto.
 
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 155/2023-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 5146.

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os servidores, CRISTIANE DA SILVA 
BEZERRA MENESES, matrícula: 957.282 e RONAN SALES FA-
RIAS, matrícula: 953.989, como fi scais responsáveis pelos 
Contratos Administrativos oriundos dos Processo Desmem-
brado abaixo mencionado, tendo como Processo Originário 
o Processo nº 024638/2021-SMSA, cujo objeto é a EVENTU-
AL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA ESPE-
CIALIDADE MATERIAL PERFUROCORTANTE, DISPOSITIVO DE 
INFUSÃO E COMPLEMENTOS PARA SUPRIR A NECESSIDADE 
ANUAL – EXERCÍCIO 2022, DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA, PARA PLENO ATEN-
DIMENTO AOS MUNÍCIPES, USUÁRIOS DO ATENDIMENTO 
BÁSICO E ESPECIALIZADO.
 

PROCESSO DESMEMBRADO CONTRATO

Nº 023699/2022-SMSA Nº 152/2023-SMSA

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjunto.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 156/2023-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 5146.

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os servidores, CRISTIANE DA SILVA 
BEZERRA MENESES, matrícula: 957.282 e RONAN SALES FA-
RIAS, matrícula: 953.989, como fi scais responsáveis pelos 
Contratos Administrativos abaixo mencionados, oriundos do 
Processo Administrativo nº 024709/2021-SMSA, cujo objeto 
é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITA-
LAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL INSTRUMENTAL CIRÚR-
GICO, PARA ATENDIMENTO ANUAL – EXERCÍCIO 2022, DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SMSA, PARA PLENO ATENDIMENTO AOS MUNÍCIPES, USU-

ÁRIOS DO ATENDIMENTO BÁSICO E ESPECIALIZADO.

CONTRATO

Nº 153/2023-SMSA

Nº 154/2023-SMSA

Nº 155/2023-SMSA

Nº 156/2023-SMSA

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjunto.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 157/2023 – SMSA.

 O Secretário Municipal de Saúde-SMSA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 5146, 
e;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Fica alterado o teor da Portaria n° 123/2022-
SMSA, publicada no Diário Ofi cial do Município – DOM n° 
5589, de 23 de março de 2022.

 Art. 2° - Fica Substituído o Servidor  WISNE RAÍ SO-
ARES PEREIRA pelo servidor RAFHAEL MACHADO SAMPAIO, 
matricula nº 27779, como fi scal responsável pelo Contrato 
Administrativo nº 017/2022-SMSA, Processo Administrativo 
nº 14061/2021-SMSA, cujo o objeto é a EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LICENÇAS DE SOLU-
ÇÃO INFORMATIZADA EM SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 
DE SAÚDE PÚBLICA, LICENÇAS MV E TECNOLOGIAS COMPA-
TÍVEIS COM OS SISTEMAS JÁ EM OPERAÇÃO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO COR-
RELATOS À TECNOLOGIA, PARA ATENDER AS UNIDADES BÁ-
SICAS, ESPECIALIZADAS, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E O ADMI-
NISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA.

 Art. 3º -  Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 
01 de maio de 2023. 

 Certifi que-se, 
 Publiqu e-se, 
 Cumpra-se. 

 Boa Vista/RR, data constante no sistema. 
 

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo Desmembrado: nº 027239/2023-SMSA – 
(Processo Originário nº 024765/2021-SMSA). 
 Espécie: Contrato Administrativo nº 135/2023/SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  MÉDICO  HOS-
PITALAR  NA  ESPECIALIDADE MATERIAL  DE  INFUSÃO  –  
SERINGAS  E  DOSADOR,  PARA  ATENDIMENTO  ANUAL  
–  EXERCÍCIO  2022,  DAS UNIDADES  DE  SAÚDE  DA  SE-
CRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  SMSA,  PARA  PLENO  
ATENDIMENTO  AOS MUNÍCIPES, USUÁRIOS DO ATENDI-
MENTO BÁSICO E ESPECIALIZADO.
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